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.it~?T-~~,tilf:~~~;:[;.~~~',~~DE 18 DE ~~ .OC 1m.
'.' :·"' ••.··DISPóE SOBRE AS CONDiÇÕES rARA O HÁBITE-SE

.,... . :·' .•;'~:>DA5 OBRAS NA·l'ID.~DF~ I.IC;AÇÃO ÓOS SER'l-1ÇOS DAS

'.,' /{;:"'CONCESSIONÁRIAS DE ENERGIA ELÉTRlC." ÁGIIA.
"",;'~TELErONE E omos SERVIÇOS E UGAç. .••O ..••REDE

.' -. DE ESGOTO E DÁOlITRAS rROVIDÉS("J.-\s~·,
'.~':'. -;.;. ...••. "'~..
-~',?::.~...::..~';-'

....•..

A CÃMAR.-\ MUNICIPAL DE NOVA lGlIAÇU. por seus represC!lwrt.ts legJ.is. Oecnu e eu

SancKJ:1O.:II 5egUinte lei:

An.. 1· - F'JCl e:subeJocido que umJi oblõil concluída só poder~ receber o HabitMe. quando tNc:r

. as ~intes cmdiçiles dehab'iubiüdade:" •, ".
1- s:anncir i segu~ .• seus usuários e i populOlçl0 indiretan'lC'lte:l ela afetada;

n -'pÕsWir todas as in~laÇÕCi prcviSU em projeto funcionando •• contenlO e de acordo com

as DOl'Tna$ das devKlas eoncessiooárias;

11I - for capou dt garantir a seus usuârios padrões minitnos de e:atfocto têrmlc:o. ~

acUstico e de quilMbdedo ar. çenrorme projeto &pfO\-ado; .

IV - não eR;~ êm ~do com as disposiçÕes: du leis vigentes, como COdiJo de Obras.

Lei de uso e Ocupaçio do solo. Plano Diretor, Código Ambiental e. outru. .

V - atender- IS exigências do COfj>o de: Bombeiros rebti\'u âs medidas de ~ CCI'J1ra

i'lcindio~-pink:o; .

VI - tiver g:a~ntK1a li solução ~ ~Inento saoitirio previstA! em pf'l:ljelo aprovadQ • ~
(oroam. .

V11-prantir~ de aousibihóado IO!.POlUdott:s de Oefioincia. .

An. r -o HabÍle'1e ~ ser solicitado pelo proprictiuiO ou profintonal mpcns;â~1 pela 00,.
tio logo toncfu~ i cmstruç.io e poder:â ser concedido total ou p.a.rdat, cmformc o cuo.

11· quando se tratar de, prédios em \oilas. condomínios. grupamt=nlOS

habitacionais. estando com a. devida infra-estrutura pronta. desde a entrada ate a

testada dos prédios a habitar. bem como das reservus urb.'lnas quando for o caso:

III - programas habitaeionais de rascnwn:ntos com caráter tII'lCflcnc:w.

desenvolvidos e executados peJo Poder Público ou por comunidades hencficiadas..
em regime de "rnuhirao" {,uIO construçJio). supervisionadas pela Prefeitura.

•.. :•...

Art. r -A documenlaçio necessária parll • solicitação do Habite-se. são:

. , I - requerímenlo do Habite-se. que poderi ,... solicitad9. tambéin. dentro do
processo da lieença para eonsttuçlo;

11 - tel1i/ieado de aproVllÇào do Cot]Xl de Bombeiros;

111 - certificado de funcionamemo I: carant~ aos ~c~s de ~nes,

fornecido pelo fabrieante ou por empresa instaladora por ~~ ~edenciada e visado .

pelo 6rgJio munieipel competCntç. quando for houver e lOt ~ ~;,,' .. -. '- :. ;~ .. ~,. ,;. '.
IV - certificado dt funciu~nlo do sis\cm.1. de cxaUSflo rncçInic:a e rcno\l6Ç1o

de ar~'_-fO~ido por mtprC'Sa i.nslaladora e "isodO.no órpd municipal
c"('l~t.:nr~. quando hoU\'e,r C'for o eu~: ....•. :. .

.v:" ccnir.cado:dc fUnc:iorwricruo de sistema de c:~ndicionamcnlo de ato fornecido

por empresa inst:dadora c ,,~o pc:io. Órg~ municipal competente, quando
, houver- c for o caso:

'-~ ...
e-..V1 - c:cnirteado de func:iona:meQl~· ck>. cOmpKudor de iJo fornecido .;.e••

cmpiesa instaladora. quando for O CU); ~

vn - cert~ 'de funcionamento de equipumcnto de tratamento de 4ua de
·piscina fornecido ~Ia empresa instatadora ou profissiÓnal responsável quando

fOr caso; ".

'vm '- ~\araçIo do profimonal' =ponst",,1 . pela ~çllo da obra
--,Coq:Wo-vaodo o planlio de muüas de irwres ou leu IOrnec.imCoto para plantio •

Soeniaria MuoiCipaI de Urbanismo e Me., ~; em obediâlcia • 1e&islaçio

'-~.. -...... ·,'to: ,~:c.:~~·i::_f',~~.~_'..

IX - .=ti6codo·oü ~ de lUneióoazneriíõ ~ ~ fornecido pelu
_ ~nirias, de acordo Ç(l!D o § 2.'do:M. 5'. dcJIa lei;

X - ~ifieo<io ou ';"'Iançllo ~ ~~. i'-~:~~~pWa;. fornecido

pela emprco;a rcsponsá"~ visado pelo 6,.., tIlllI1k:ipa(.~ ••• e:

Xl - l.'ÇS1idio de a,-erbDç.Io de n:mernbram:Dto ou dcirnembramenlo do Registro
GcraI de IJIlCIve;,.quando houver;

XII' - =tidlo de averbaçlo ele '""00. quando bouver;

xi" - ccrtidlo de •••~ de inVCSlid~ qutUldo bouwr.

XlV - enmpo..-.çJo de doaçlo de Areas pIJ'Wireservas urbanas. quando (or o

-<~'.-:.': ~"••:.:,...

~ :.~-~~ de ~JaçIo de v.g~ quando~"~~ftO~C-M·~.~-----'-
··XVI - CMkUo 4e repsTO de imÓveis com no~ dimc:rtàJcs do Iole. quando ~r
o caIO; ~. • '.

Pwigratâ tirUc:o- O Habite-se parcial não substitui o que dc:\e ser concedtdo ao
final daoR

Alt. 4- • A vistoria. para a conc.esslo do Habite·se dcve:ni ser efetuada no prazo

máxim:> de 15 (quinze) dias, a contar da data de Seu requerímenlo. e co~ido ou recusado
denlro de olOros 15 (quil=) dias.

An. 5- FK'3 proibida. a qualquer conc:ession.iria de: serviço público, efetuar 11 ligaçiç)
definitiva de seus serviços. em lodo lerritório da Cidade de Nova Iguaçu., qUAndo o prédio não
po~ir o Habite·se expedido pela Prefeitura.

f l- • A conc:essioniria deveri. proéeder vistoria paR verificar se os serviços foram
CXl:(;UI3dosdcotro das nonnas técnicas da mesma. para cmissio do certificado ou declaraçlo de
f\meioname\llo das inst~

f T . F"", estabeJeeido a muha de 300 (lreZ<nlas) UflNIO para a coneessioNiria
que conlrariar o disposto nesta Iel

§ 3- - A roncessioniria que reincidir no infraçio. lerá a muha dobr3da em seu valor.
a ~ reincidência, progr=jvameme. . .

Ar\. 6· • Das ligaçOes l rede de esgoto. Aguas pluviais e oulras, nos Iogradouros
publico.,

Parigrafo imieo - Toda e qualquer Iigaçio em Iogndouro publico, só poderá ser
realizada por. finna espccialízada. cadastrada no Prefeitura, e com a lutorizaçlo da Secretaria
Municipal de Obnls e SeMços PUblico, da Cidade de Nova Igll8ÇU.

. M..,.~F"a estabeb:ido que t~~~ ~s Processo de Licença de ConstMJç.lo, além
. do Visto Prévio expedido pelo Conselho Regional deEngl:Tlharm. Agronomia e ArquÍlelura

(CREA). terlo de apresentar Anotação de Responsabilidade Técnic<i (ART). refet~n:e ao
cálculo CSlrutural da obra

xv - comprovação do plgamenlo de multas Por'Vcnt\ft inc:idcnles JObfc • obra;

XVI - OUtros documçntus que se façam ncc:essários. • crittrio da Sccrctaria

MunicipaJ de Urbanismo e Meio Ambienle_ ..

-r'

.Art.. ~ • O disposto DeSta lei, üc:vna: ser aplic:âdo. para todas aS Licença de

Co~ruç&o e AI-.I de AlOorlz.açIo euc1uando-se as lieenças Pua ~ía~.

An. 10· Pat:l ~ obras de modir~QÇões. reconstruÇ"io. lransfortn::iÇ50 de ~ e par:1

. as deSlinadãs a rdific~·l\CS no~'D.lõde residência unif.m1ilLólres é conctdidll a. '1lF.ClARAÇÃO
DI' ACEITE DI' ORRA.~ -. eujo ol;<li,,, < "","II,,,n'<:>o do -H.-\HITF.-~~-. ~". deelaração

- ê concedida opôs • rlSClillua~ .•io ter ,~riíicado que foram ah:odidas. pdu proprietário. todas as
exi&ên<ias Ie&'is Itt'istas quando do liberoço\o do licença e .apresenl~ 60 <ertifieado ou
declãraçlo de fi.mciorwnenlo da..lõmSI<'1bções pda concCSStonãria._

fO. .

t\rt. 11 - A $eçrtlaria Municipal de Urbanismo r Meio AJnbi<nte Cart.. ainda. as

.seguintcs c:~ênc:w: espcc:i:Us.

J - edificaçõe:s destinadas i indÚSIr1as: declaração dr vistoria expedKia pdo órpo
rompctentc da Sc:ctetaria MunkipaJ de Urh8nismo e Meio Ambie:ntr quaruo aos
despejos industriais.

11- edi~ destinadas a confeeçJo ou dtstribuiçlo de alimrnlos. restaurantes.
lw'CS ou sirni.Jarcs.. atividadrs que contrnharn cozinhas tipo industlial: deciaraç,lo
de Vistoria expedida pejo 6rglo compelente da ~ Municipel de SaUde.

em vigor na data da sua publícaçIo. revopdu as

DE DEZEMBRO DE 1mI


